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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 486/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Procedimento Administrativo nº 0009355-
76.2023.6.02.8501, resolve:

Art. 1º. Convalidar os atos praticados, no período de 24 de outubro de 2023 a 28 de novembro de 2023,  pela 
1ª substituta da Função Comissionada FC-6 de Chefe da Seção de Processos da Corregedoria Regional 
Eleitoral, designada pela Portaria Presidência nº 455, de 27 de novembro de 2023, publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em 29 de novembro de 2023, atribuindo 
eficácia à Portaria de designação a partir do dia 24 de outubro de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 14 de dezembro de 2023.

KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Presidente
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